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ASSUNTO - lnstalações de lixeiras na comunidade de São José.

Reqte: Vereador Mirim Tallson Cauã Strada- E.E.E.F Dr. Edmar Kruel

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador Mirim que este subscreve vem até vossa excelência com base no
artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado
ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Para que o Poder Executivo, através de sua Secretaria Competente, estude a
possibilidade de instalar lixeiras em locais específicos de ruas da comunidade de
São José.

Justifica-se esse pedido, pois assim evita que os cachorros espalhem os lixos
nos dias de colêta.

Maiores justificativas em Plená rio.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 21 de novembro de 2023.
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